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RESOLUÇÃO Nº 176/2022,                                                                      em 5 de maio de 2022. 

 

 

Altera a redação do § 5º, do Art. 6º, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de São Vicente/RN 

(Resolução nº 175/2021). 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de São Vicente, Estado do Rio Grande do Norte, 
no uso das atribuições dispostas no Artigo 12, Inciso VIII, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de São Vicente e no Art. 49, da Lei Orgânica Municipal, com a redação dada pela 
emenda nº 15/2022, 
 

Promulga, depois de aprovada pelo Plenário na sessão do dia 29/04/2022, a seguinte 
Resolução: 

 

Art. 1º - O § 5º, do Art. 6º, do Regimento Interno da Câmara Municipal de São 

Vicente/RN (Resolução nº 175/2021), passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 6º - .......................................................................................... 

§ 5º - A eleição para renovação da Mesa Diretora do 2º biênio da 

legislatura será realizada em qualquer sessão ordinária do 1º biênio, com a presença de, no 

mínimo, maioria absoluta da composição da Câmara Municipal, obedecido obrigatoriamente 

quanto ao seguinte: 

I – O processo de eleição será declarado aberto pelo Presidente da 

Câmara, com comunicação prévia aos Vereadores estabelecendo a data de sua realização, a 

ser formalizada em ata na sessão antecedente de, no mínimo, 7 (sete) dias; 

II – Aos Vereadores ausentes na sessão em que for comunicada a 

abertura do processo de eleição, será formalizada comunicação escrita no primeiro dia útil 

seguinte ao da sessão em que ocorreu a comunicação; 

III - O Ato normativo dispondo sobre a eleição, será publicado até o 

segundo dia útil após a sessão em que ocorreu a comunicação; 

IV – No ato de registro da chapa, não será permitido constar nome de 

candidato para qualquer dos cargos da mesa diretora que já esteja compondo chapa já 

anteriormente registrada; 

V - A eleição será realizada pela modalidade de votação aberta e 

nominal, onde cada Vereador declarará o voto em favor da chapa que assim o deseja votar, 

sendo eleita a chapa que obtiver a maioria simples dos votos dos Vereadores, desde que 
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esteja presente, no mínimo, a maioria absoluta dos Vereadores, procedendo-se a eleição em 

só ato de votação para todos os cargos da Mesa; 

VI - Em caso de empate, será eleita a chapa em que o candidato a 

Presidente tenha sido o mais votado para o mandato de Vereador na última eleição; 

VII - Havendo impugnação ao registro de chapas ou nomes, será dada a 

palavra a Vereador representante de Bancada ou de Bloco, por cinco minutos, a cada um, 

para pronunciamento, cabendo a Presidência a decisão sobre as inscrições; 

VIII - Depois de protocolado o registro da chapa e até a proclamação do 

resultado da eleição da mesa diretora, não será permitido ao candidato proceder com 

retirada do seu nome, desistir, renunciar ou alterar, por qualquer forma, a composição da 

chapa registrada; 

IX - Terminada a eleição, o Presidente da Câmara proclamará o 

resultado final, sendo que a posse dos eleitos somente ocorrerá no dia 1º de janeiro do 3º 

ano da legislatura. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

 

Câmara Municipal de São Vicente/RN, 5 de maio de 2022. 

 

 

 

 

Ver. José Jovan Batista Soares 

Presidente 


